
I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,20% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,20% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,17% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,00% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 22,00%

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

3º Quartil

Construção e Reforma de Edifícios Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

1 0

OBJETO

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO QUADRA SEDE 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Siglas

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v007   micro



 Número: 106

Obra: REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

Cronograma Físico-Financeiro

Item Descrição Total 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

1.757,85

100,00%

R$1.757,85 - - -

 2 PISO DA QUADRA
100,00%

24.595,20

100,00%

R$24.595,20 - - -

 3 ALVENARIA
100,00%

21.046,01

10,00%

R$2.104,60

80,00%

R$16.836,81

10,00%

R$2.104,60 -

 4 PINTURA DE ACABAMENTO
100,00%

50.978,60 - -

40,00%

R$20.391,44

60,00%

R$30.587,16

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
100,00%

45.425,76 - -

50,00%

R$22.712,88

50,00%

R$22.712,88

 6 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V
100,00%

10.423,66 -

40,00%

R$4.169,46

50,00%

R$5.211,83

10,00%

R$1.042,37

 7 VESTIÁRIO 
100,00%

50.682,17

40,00%

R$20.272,87

60,00%

R$30.409,30 - -

 8 SERVIÇOS FINAIS
100,00%

3.200,00 - - -

100,00%

R$3.200,00

Porcentagem do período

Total do período

100,00%

R$208.109,25

23,42%

R$48.730,52

24,71%

R$51.415,57

24,23%

R$50.420,75

27,65%

R$57.542,41

Porcentagem acumulada

Total acumulado

23,42%

R$48.730,52

48,12%

R$100.146,09

72,35%

R$150.566,84

100,00%

R$208.109,25



Número: 106

Obra: REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

Empresa: MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

Curva ABC de Composições (Serviços)
BDI Padrão: 22,000%

Bancos: SEINFRA: CE 10/2023 ORSE: SE 8/2025 SINAPI: BA 9/2025

Seq. Banco Código Descrição Tipo Unidade Qtd. Preço Total % % Acumulada Classe

1 SINAPI 102362

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

URBANIZACAO M2 160 184,40 29.504,00 18,13% 18,13%

A

2 SINAPI 102492 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 PINTURAS M2 800 29,95 23.960,00 14,72% 32,85%
A

3 ORSE 8411 Polimento de piso cimentado - R1 CLASSE ORSE-SE m2 720 28,00 20.160,00 12,39% 45,24% A

4 ORSE 8928
Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou similar, aplicado com argamassa 

industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço
CLASSE ORSE-SE m2 125,73 74,75 9.398,31 5,78% 51,02%

B

5 SINAPI 91341
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS M2 18,15 483,76 8.780,24 5,40% 56,41%

B

6 SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
PAREDES/PAINEIS M2 80 106,91 8.552,80 5,26% 61,67%

B

7 SINAPI 102257
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021
PAREDES/PAINEIS M2 18 373,90 6.730,20 4,14% 65,80%

B

8 SEINFRA-CE C0802 COBERTURA C/TELHA ONDULADA DE FIBRO-CIMENTO E= 6mm ( C/MADEIRAMENTO ) - M2 40 154,07 6.162,80 3,79% 69,59%
B

9 SINAPI 100725
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
PINTURAS M2 200 29,18 5.836,00 3,59% 73,18%

B

10 SINAPI 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 PINTURAS M2 1000 5,44 5.440,00 3,34% 76,52%
B

11 SINAPI 104959
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFICIESM2 160 30,54 4.886,40 3,00% 79,52%

B

12 ORSE 10069 Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) CLASSE ORSE-SE par 1 3.649,10 3.649,10 2,24% 81,77%
C

13 SINAPI 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 PINTURAS M2 200 17,86 3.572,00 2,19% 83,96%
C

14 ORSE 10071 Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1,20m, inclusive aros fixo metal e redes CLASSE ORSE-SE par 1 2.828,86 2.828,86 1,74% 85,70%
C

15 ORSE 2450 Limpeza geral CLASSE ORSE-SE m2 1000 2,63 2.630,00 1,62% 87,31% C

16 SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 4 547,25 2.189,00 1,35% 88,66%

C

17 SINAPI 96132
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 

DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
PINTURAS M2 110 18,68 2.054,80 1,26% 89,92%

C

18 Próprio 94439

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 

SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014

PISOS M2 30 60,71 1.821,30 1,12% 91,04%

C

19 SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAM 170 10,27 1.745,90 1,07% 92,11%

C

20 SINAPI 103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS FUNDACOES E ESTRUTURAS M3 2 754,29 1.508,58 0,93% 93,04%
C

21 SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAM 200 7,26 1.452,00 0,89% 93,93%

C



22 SINAPI 87893
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022
REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFICIESM2 160 8,59 1.374,40 0,84% 94,78%

C

23 ORSE 2432 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca CLASSE ORSE-SE par 1 1.006,14 1.006,14 0,62% 95,40%
C

24 SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAM 200 4,72 944,00 0,58% 95,98%

C

25 SINAPI 102504 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 PINTURAS M 80 11,73 938,40 0,58% 96,55%
C

26 SINAPI 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 1 824,67 824,67 0,51% 97,06%
C

27 SINAPI 86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 4 162,55 650,20 0,40% 97,46%
C

28 SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
COBERTURA M2 30 19,31 579,30 0,36% 97,82%

C

29 SINAPI 92431
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FUNDACOES E ESTRUTURAS M2 9 62,91 566,19 0,35% 98,16%

C

30 SINAPI 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 SERVICOS PRELIMINARES M2 30 13,28 398,40 0,24% 98,41%
C

31 SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 FUNDACOES E ESTRUTURAS KG 40 9,13 365,20 0,22% 98,63%
C

32 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 4 84,62 338,48 0,21% 98,84%
C

33 SINAPI 86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 4 81,58 326,32 0,20% 99,04%
C

34 SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 8 33,42 267,36 0,16% 99,21%
C

35 ORSE 2429 Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura CLASSE ORSE-SE un 1 247,19 247,19 0,15% 99,36% C

36 SINAPI 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS M 11 15,59 171,49 0,11% 99,46%
C

37 SEINFRA-CE C1151 DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) - UN 2 75,15 150,30 0,09% 99,56% C

38 SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 4 32,84 131,36 0,08% 99,64%
C

39 SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 INSTALACOES HIDRO SANITARIAS M 25 5,22 130,50 0,08% 99,72%
C

40 SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 6 19,45 116,70 0,07% 99,79%
C

41 SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 4 28,85 115,40 0,07% 99,86%
C

42 SINAPI 91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 4 24,40 97,60 0,06% 99,92%
C

43 SINAPI 101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 2 27,36 54,72 0,03% 99,95%
C

44 SINAPI 89404
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
INSTALACOES HIDRO SANITARIAS UN 5 8,02 40,10 0,02% 99,98%

C

45 SINAPI 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 INSTALACAO ELETRICA/ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNAUN 2 18,67 37,34 0,02% 100,00%
C

Total sem BDI 162.734,05
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ESCOLA CEMPAS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer os critérios para a execução 

das obras relativas à reforma e construção de vestiário na quadra da sede. 

Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não devendo 

apresentar nenhum defeito de fabricação. 

Em caso de contradição entre este texto e os projetos, prevalecerá o aqui indicado, e 

quaisquer modificações nos mesmos somente deverão ser efetivadas com a aprovação 

da secretaria de obra. 

A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro ou Arquiteto de comprovada 

experiência em obras similares. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

PLACA DA OBRA 

Será fixada uma placa no início da obra no padrão exigido pelo Prefeitura. 

 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

 

Os serviços serão pagos de acordo com os volumes medidos, através da média das áreas 

das valas, estando incluídos todos os custos com equipamentos, material, transporte, 

mão-de-obra e encargos necessários à execução do serviço. 

 

Desse modo, em camadas sucessivas, o maciço será executado até atingir a altura 

indicada no projeto. 

Será medida em metros cúbicos de volume efetivamente executado, de acordo com o 

projeto estrutural. 

 

4. SUPERESTRUTURA 

 

FORMAS 

Serão feitas em chapas de compensado plastificadas, de primeiro uso, na espessura 

mínima de 12mm. 

Em peças altas e estreitas, deverão ser deixadas janelas de inspeção e limpeza na parte 

inferior das peças. 
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Imediatamente antes das concretagens as formas deverão ser molhadas até a saturação, 

a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto por parte dos 

painéis. 

Cuidados com emendas, diâmetros de pontaletes, detalhes construtivos deverão seguir 

as recomendações da NBR 6118. 

 

PREPARO E LANÇAMENTO DO CONCRETO 

O concreto a ser utilizado deverá apresentar fck 25Mpa em todas as peças componentes 

da superestrutura. 

O amassamento deverá ser em betoneira, num tempo nunca inferior a 1 minuto, após a 

colocação da totalidade dos materiais da betonada; o adensamento deverá ser feito com 

vibrador de imersão ou régua vibratória (preferível, em lajes). 

A cura deverá ser feita a partir do inicio da pega até, no mínimo 7 dias, após a 

concretagem que somente poderá ser liberada, com consentimento da fiscalização, após 

a verificação das formas, ferragem e materiais a empregar. 

DESMOLDAGEM 

Os prazos mínimos de desmoldagem serão os seguintes: 

i. Laterais de vigas e pilares: 3 dias; 

ii. Fundo de vigas e lajes: 14 dias, deixando-se os pontaletes bem encunhados, 

somente sendo retirados após 21 dias; 

 

Os pilares terão seção de (0,15 x 0,20)m e a cinta de amarração superior terá seção de 

(0,15 x 0,20)m, devendo serem armados com ferros de 3/4” e 1/2” respectivamente com 

estribos a cada 20cm. 

 

5. PAREDES E PAINÉIS 

 

ALVENARIA DE BLOCO 

Serão de vedação em blocos cerâmicos furados com dimensões de (9x19x39)cm com 

espessura aproximada de 0,10m com argamassa mista com cal hidratada, traço 1:2:8. 

O assentamento será iniciado pelos cantos principais ou pelas ligações com quaisquer 

outros componentes e elementos da edificação. Como guia das juntas deverá ser 

utilizado o escantilhão. 

Após o levantamento dos cantos, será utilizada uma linha entre eles, fiada por fiada, 

para que o prumo e a horizontalidade sejam garantidos. 

A partir de, aproximadamente 1,50m de altura, deverá ser providenciado um sistema de 

cavaletes com andaimes, para que o pedreiro possa trabalhar de forma adequada. 

As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas, com a utilização do nível 

de bolha e prumo. 
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Todas as juntas deverão ser rebaixadas com a ponta da colher para que o emboço adira 

facilmente. 

A amarração das alvenarias de alvenaria deverá ser feita em todas as fiadas, de forma a 

se obter um perfeito engastamento. 

Os serviços serão medidos pela área de alvenaria executada em metros quadrados. 

 

VERGAS 

A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas de modo a se distribuir 

da melhor forma os esforços concentrados na região dos vãos. As vergas são pequenas 

vigas de concreto que sustentam as cargas sobre elas depositadas e redistribuem estas 

cargas nas regiões laterais aos vãos. 

Poderão ser moldadas in loco ou pré-moldadas. Deverão ser convenientemente 

dimensionadas, com engastamento lateral mínimo de 30 cm ou de 1,50 vezes a 

espessura da parede, prevalecendo a maior. 

Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma 

única verga sobre todos. 

 

6. ESQUADRIAS E VIDROS 

 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

As esquadrias de alumínio deverão ser de material de 1ª qualidade e poderão ser 

confeccionadas em escala industrial ou sob encomenda. 

As portas de alumínio serão de correr conforme especificação de projeto.  

As esquadrias deverão ser recebidas em embalagens individuais e devidamente 

inspecionadas quando do seu recebimento. 

Deverão ser armazenadas em local seco e coberto, na posição vertical sobre calços nunca 

localizados no meio dos vãos de forma a não causar empenamento nas peças.  

A montagem se dará inicialmente com o assentamento dos contramarco. Sua função é 

garantir a vedação e a regularização do vão em termos de dimensões, prumos e níveis. 

Serão afixados com buchas e parafusos, cuja bitola e quantidade serão especificadas pelo 

fabricante. Sobre o contramarco, serão assentados os marcos, através de parafusos ou 

encaixe, e correspondem ao quadro periférico visível das esquadrias. Depois serão 

instalados os quadros móveis ou folhas, através de sistemas de rodízios internos, no caso 

de peças de correr, ou de pinos tipo macho e fêmea, no caso de peças de abrir. Por fim, 

serão instalados os vidros ou venezianas características da esquadria. 

 

VIDROS 

Os vidros serão do tipo canelado com espessura de 4mm. Serão fixados por meio de 

baguetes de alumínio, guarnições de Neoprene ou com massa de vidraceiro. 

8. REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 
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Deverá seguir especificações da NB-279 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Os revestimentos devem apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas devem ser vivas e os cantos perfeitos. 

 

CHAPISCO 

Trata-se da camada de argamassa, constituída de cimento, areia grossa, água e, 

eventualmente aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a promover maior aderência 

entre a base e a camada de revestimento.  

A argamassa será utilizada no traço 1:4, com espessura de 5mm, devendo ser aplicada 

sobre qualquer base a ser revestida. Nas paredes externas, será adicionado à mistura 

impermeabilizante. 

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham a prejudicar a 

aderência. 

Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser pré-molhada suficientemente. 

 

MASSA ÚNICA 

A massa única só será iniciada após a completa pega da argamassa das alvenarias e 

chapisco e após embutidas todas as canalizações e instalações que por ela devam passar. 

Deverá ser fortemente comprimida contra as superfícies que deverão apresentar paramento 

áspero ou sulcado para fácil aderência. Antes da aplicação da massa única, as superfícies 

serão abundantemente molhadas a mangueira. 

A espessura da massa única não deverá ultrapassar a medida de 20 mm. 

Nas paredes internas, será utilizado massa única no traço 1:3:5. Nas paredes externas, 

será mantido o traço, porém será adicionado a mistura impermeabilizante. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

Deverão ser de 1ª qualidade, PEI III e com dimensões de 30x30cm. Serão aplicados nas 

paredes dos banheiros até uma altura de 1,50m. 

As peças cerâmicas deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. Não 

deverão apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, 

bolhas ou lascas.  

O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade 

(cimento colante). Deverá ser adicionada água a esta argamassa conforme instruções do 

fabricante, até obter-se a consistência pastosa. 

Inicialmente, espalha-se a argamassa de assentamento com a desempenadeira de aço. 

Depois, deve-se formar os cordões com o lado dentado da desempenadeira. Em seguida, 

demarca-se o gabarito para o assentamento das peças. 
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Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira vertical. 

Em seguida, complementa-se a área definida entre estas faixas. 

As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de espaçadores 

apropriados. As juntas deverão ser escovadas e umedecidas como preparação para 

recebimento do rejunte. 

Decorridos 5 dias de assentamento, será iniciado o rejuntamento com o espalhamento da 

massa e posterior retirada do excesso com pano úmido ou esponja. 

 

9. PAVIMENTAÇÃO 

 

Todos os pisos a serem utilizados na obra serão sempre de boa qualidade, com primorosa 

execução rigidamente verificada pelo Responsável Técnico da obra, desde a compra, até a 

aplicação final. 

 

REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA PISO CERÂMICO 

A camada de regularização ou contrapiso será constituída por argamassa com traço 1:5 

(cimento e areia) com espessura de 2 a 3 cm. Na hipótese de ser necessário espessura 

superior a 2,5cm, a camada deverá ser executada em duas etapas, sendo a segunda 

etapa iniciada somente a cura completa da primeira. 

A quantidade de argamassa a preparar para a regularização será tal que o início da pega 

do cimento venha a ocorrer posteriormente ao término da sua aplicação. 

 

PISO CERÂMICO 

O piso cerâmico será composto por peças de 1ª qualidade, com dimensões de 30x30cm, 

PEI III. Serão aplicados somente nas áreas dos banheiros. 

A superfície para assentamento do piso cerâmico deverá estar limpa, com toda a poeira e 

partículas soltas removidas.  

Após terem sido distribuídos sobre a área a pavimentar, os pisos cerâmicos serão batidos 

com o auxílio de um martelo de borracha. 

As juntas serão corridas e rigorosamente alinhadas com espessura de 3,0 a 5,0mm. 

Após 48 horas do assentamento das peças, será iniciado o rejuntamento. Antes do 

completo endurecimento da pasta, será procedida cuidadosamente a limpeza da 

pavimentação com auxílio de um pano úmido ou esponja. 

 

10. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 

As instalações serão executadas rigorosamente de acordo com os projetos e com as 

normas da ABNT pertinentes. 

As canalizações de água e esgoto serão externas com exceção das do pavimento térreo, 

que ficarão assentes sob os pisos. As canalizações serão assentes antes da execução de 
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pisos e contrapisos. Nos casos em que as canalizações devam ser fixadas em lajes, 

pilares e paredes os tipos, dimensões e quantidades dos elementos suportantes de 

fixação serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

Para as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos estruturais devem ser 

tomados os cuidados necessários para que não venham sofrer esforços não previstos, 

decorrentes de recalques, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e 

contrações. Os reservatórios deverão ser em fibra de vidro. 

 

11. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

 

Todos os aparelhos sanitários e respectivos pertences e acessórios serão de 1ª qualidade 

e deverão ser instalados com o maior esmero e restrita observância às recomendações 

do fabricante. O encanador deverá proceder a locação das louças de acordo com os 

pontos de tomada de água e esgoto. Nessa atividade, deverá ser garantido que nenhuma 

tubulação se conecte à peça de maneira forçada, visando impedir futuros rompimentos e 

vazamentos. 

Após a locação deverá ser executada a fixação da peça. Todas as louças deverão ser 

fixadas, seja através de chumbação com argamassa com traço 1:3, seja com a utilização 

de parafusos com buchas. 

A seguir, deverá ser executado o rejuntamento entre a peça e a superfície à qual foi 

fixada com a utilização de cimento branco com ou sem a adição de corantes. 

Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir sua fácil limpeza e/ou 

substituição. 

Os metais e acessórios deverão ser instalados após a remoção de todos os resíduos de 

argamassa, concreto e outros materiais que porventura estejam presentes nas roscas e 

conexões das tubulações as quais serão conectados os metais sanitários. 

Deverá ser procedida também uma verificação visual quanto a possíveis obstruções nas 

tubulações e removê-las quando for o caso. 

Nas conexões de água, deverá ser utilizada a fita veda rosca. Sua aplicação deverá ser 

efetuada com um mínimo de duas voltas na conexão que possuir a rosca externa, 

sempre no mesmo sentido de giro para acoplamento. 

Nas conexões de esgoto, deverá ser utilizado o anel de borracha, fornecido pelo 

fabricante da peça, visando a estanqueidade da ligação. 

Todos os ralos terão fecho hídrico. 

 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

As instalações elétricas serão executadas rigorosamente de acordo com os projetos. 

Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento, com todos os 

condutores e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados 
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às estruturas de suporte e aos respectivos acessórios, formando um conjunto mecânico e 

eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

Todo equipamento será afixado firmemente no local em que deve ser instalado, 

prevendo-se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do equipamento 

considerado. 

Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento executado. Nas deflexões, os 

condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores do que os mínimos admitidos 

para o seu tipo. 

Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser presos aos equipamentos 

por meios mecânicos, tais como braçadeiras, orelhas, conectores que assegurem contato 

elétrico perfeito e permanente, não devendo ser usados dispositivos que dependam do 

uso de solda a estanho. 

Os condutores de proteção ou de ligação à terra deverão ser ligados ao condutor de 

proteção geral existente no prédio com exceção dos condutores que protegerão 

equipamentos especiais, estes deverão ter uma rede de aterramento própria. 

Os condutores deverão satisfazer ao especificado na EM-13/06, sendo obrigatório o 

emprego de eletrodutos em toda a instalação. 

Os espelhos dos interruptores e tomadas deverão ser de 1ª qualidade. 

Os circuitos que deverão ser distribuídos através de sistemas de conduletes e petroletes, 

de acordo com sua capacidade. 

As caixas devem ser empregadas em todos os pontos de entrada e saída dos condutores 

na canalização, em todos os pontos de emendas ou derivações de condutores, e em 

todos os pontos de instalação de aparelhos e dispositivos. 

 

13. PINTURA 

 

EM PAREDES 

As superfícies a serem pintadas receberão cuidadosa limpeza, eliminando poeiras, corpos 

estranhos e qualquer irregularidade que prejudique o perfeito recobrimento dos planos. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificações em contrário, devendo ser dadas tantas demãos quantas forem 

necessárias (no mínimo duas), até se obter a coloração uniforme e o cobrimento 

desejado. 

Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito vento. 
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Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura (vidros, fechaduras, divisórias, pisos). Os salpicos 

que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, 

empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

Todas as superfícies das paredes externas e internas receberão pintura de tinta acrílica, 

acabamento acetinado, seguindo rigorosamente as recomendações de preparação de 

superfície, imprimação, aplicação e dosagens expressas pelo fabricante. 

 

EM SUPERFICIES DE MADEIRA 

A superfície deverá ser lixada com lixa nº80 ou 100. O pó será removido com pano 

umedecido com aguarrás. 

Será aplicada então uma demão de fundo nivelador branco fosco, que permite um bom 

lixamento, uniformização da superfície e economia da tinta de acabamento. 

Após seca, a superfície será novamente lixada, com lixa para madeira nº120 e o pó 

removido. 

Para acabamento fino, deverá ser aplicada massa a óleo, seguida de lixamento com lixa 

para madeira nº 100 e limpeza do pó. 

A tinta a óleo ou esmalte será aplicada deixando-se secar. 

A tinta utilizada deverá ser de 1ª qualidade. Nas aduelas, alisares e folhas das portas, 

serão aplicados emassamento e pintura com esmalte com duas demãos. 

 

14. COBERTURA 

 

A estrutura em madeira do telhado, a telha fibrocimento inclusive cumeeira.  

O caimento mínimo aceitável do telhado será de 10%. Não poderão ser utilizadas telhas 

que apresentem defeitos de fabricação como fissuras ou arestas imperfeitas.  

 

15. LIMPEZA 

 

A obra será entregue perfeitamente limpa, devendo ser removidos todos os entulhos. 

Haverá especial cuidado em se remover quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida das superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente 

removidos, principalmente nos vidros e ferragens de esquadrias bem como em metais e 

louças sanitárias.  

Todas as instalações e esquadrias deverão estar em perfeito funcionamento. 

A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de 

recebimento pela Fiscalização. 



  

PARECER Nº 10/2025 DOCUMENTO INTERNO 

 

    

Da:   Secretaria de Obras  

Para:  Setor de Licitação   

C/C:    Prefeitura municipal de Caldeirão Grande   

  

I – Relatório  

  

Foi encaminhada a égide desta Secretaria de Obras, analisar e elabora projeto e 

planilha para reforma e construção de vestiários da quadra da sede. 

II – Fundamentação  

A atualização de preços teve como base do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Orçamento De Obras de 

Sergipe (ORSE) e Secretaria da Infraestrutura do Ceará (SEINFRA) com as datas mais 

atualizadas para referida licitação.  

Da avaliação feita em in loco e da localização de onde vai ser implantado, 

classificamos e recomenda-se para o processo licitatório: 

• Obra de médio porte.  

• Visita técnica de um membro do quadro técnico da participante. 

• Acervo (Serviços afins e correlatados de edificações em alvenaria, estrutura de 

concreto armado e metálica, Instalações hidráulicas e Instalação elétrica de baixa 

tensão).    

•  Fiscalização da obra por técnicos da secretaria: (Dionelson Silva).  

  

III – Considerações finais  

Diante da análise, a Secretaria de Obras entende que os maiores percentuais com 

18,13% alambrado e 14,72% pintura de piso sendo-os de maior relevância a garantir o 

bom funcionamento e atendimento dos anseios do município.  

É o parecer, salvo melhor juízo.  

Caldeirão Grande, 03 de novembro de 2025.  

 

 

Dionelson Ricard S. Silva 

Engenheira Civil  

CREA/BA 94320    



Número: 106

Obra: REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

Empresa: MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

Planilha Sintética Simples
BDI Padrão: 22,000%

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. Preço Unit Preço com BDI Total Peso

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.757,85 0,84%

 1.1 SINAPI 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2 3 347,50 423,95 1.271,85 0,20%

 1.2 SINAPI 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 30 13,28 16,20 486,00 0,01%

 2 PISO DA QUADRA 24.595,20 11,82%

 2.1 ORSE 8411 Polimento de piso cimentado - R1 m2 720 28,00 34,16 24.595,20 0,02%

 3 ALVENARIA 21.046,01 10,11%

 3.1 SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
M2 80 106,91 130,43 10.434,40 0,06%

 3.2 SINAPI 92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 40 9,13 11,13 445,20 0,01%

 3.3 SINAPI 87893
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022
M2 160 8,59 10,47 1.675,20 0,01%

 3.4 SINAPI 104959
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 

10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
M2 160 30,54 37,25 5.960,00 0,02%

 3.5 SINAPI 92431
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
M2 9 62,91 76,75 690,75 0,04%

 3.6 SINAPI 103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 2 754,29 920,23 1.840,46 0,44%

 4 PINTURA DE ACABAMENTO 50.978,60 24,50%

 4.1 SINAPI 96132
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 

AF_03/2024
M2 110 18,68 22,78 2.505,80 0,01%

 4.2 SINAPI 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1000 5,44 6,63 6.630,00 0,00%

 4.3 SINAPI 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 M2 200 17,86 21,78 4.356,00 0,01%

 4.4 SINAPI 102492 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 M2 800 29,95 36,53 29.224,00 0,02%

 4.5 SINAPI 102504 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 M 80 11,73 14,31 1.144,80 0,01%

 4.6 SINAPI 100725
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE
M2 200 29,18 35,59 7.118,00 0,02%

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 45.425,76 21,83%

 5.1 SINAPI 102362
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021
M2 160 184,40 224,96 35.993,60 0,11%

 5.2 ORSE 10071 Tabela para basquete oficial em laminado naval, medindo 1,80x1,20m, inclusive aros fixo metal e redes par 1 2.828,86 3.451,20 3.451,20 1,66%

 5.3 ORSE 10069 Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) par 1 3.649,10 4.451,90 4.451,90 2,14%

 5.4 ORSE 2432 Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca par 1 1.006,14 1.227,49 1.227,49 0,59%

 5.5 ORSE 2429 Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura un 1 247,19 301,57 301,57 0,14%

 6 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 10.423,66 5,01%

 6.1 SINAPI 5052 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO SIMPLES, FLANGEADO, H = 7 M, DIAMETRO INFERIOR = *125* MM UN 4 1.186,27 1.447,24 5.788,96 0,70%

 6.2 SINAPI 101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2 27,36 33,37 66,74 0,02%

 6.3 SINAPI 91854 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 70 10,27 12,52 876,40 0,01%

 6.4 SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 6 19,45 23,72 142,32 0,01%

 6.5 SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 200 7,26 8,85 1.770,00 0,00%

 6.6 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 4 84,62 103,23 412,92 0,05%

 6.7 SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 8 33,42 40,77 326,16 0,02%

 6.8 ORSE 13524 Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar un 8 106,58 130,02 1.040,16 0,06%

 7 VESTIÁRIO 50.682,17 24,35%

Bancos: SEINFRA: CE 10/2023 ORSE: SE 8/2025 SINAPI: BA 9/2025



 7.2 SINAPI 102257 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 M2 18 373,90 456,15 8.210,70 0,22%

 7.2 SINAPI 34640 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 2000 LITROS, COM TAMPA UN 1 1.125,59 1.373,21 1.373,21 0,66%

 7.3 SINAPI 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 18,15 483,76 590,18 10.711,76 0,28%

 7.4 SINAPI 34377
JANELA BASCULANTE, EM ALUMINIO PERFIL 20, 80 X 60 CM (A X L), 4 FLS (1 FIXA E 3 MOVEIS), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 3 A 4 CM, COM 

VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO
UN 1 113,59 138,57 138,57 0,07%

 7.5 SEINFRA-CE C0802 COBERTURA C/TELHA ONDULADA DE FIBRO-CIMENTO E= 6mm ( C/MADEIRAMENTO ) M2 40 154,07 187,96 7.518,40 0,09%

 7.6 SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 25 5,22 6,36 159,00 0,00%

 7.7 SINAPI 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 11 15,59 19,01 209,11 0,01%

 7.8 SINAPI 89404 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 5 8,02 9,78 48,90 0,00%

 7.10 SEINFRA-CE C1151 DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 2 75,15 91,68 183,36 0,04%

 7.11 SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4 547,25 667,64 2.670,56 0,32%

 7.12 SINAPI 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1 824,67 1.006,09 1.006,09 0,48%

 7.13 SINAPI 86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4 162,55 198,31 793,24 0,10%

 7.14 SINAPI 86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4 81,58 99,52 398,08 0,05%

 7.15 SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 4 32,84 40,06 160,24 0,02%

 7.16 SINAPI 91854 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 100 10,27 12,52 1.252,00 0,01%

 7.17 SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 200 4,72 5,75 1.150,00 0,00%

 7.18 SINAPI 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 2 18,67 22,77 45,54 0,01%

 7.19 SINAPI 91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 4 24,40 29,76 119,04 0,01%

 7.20 SINAPI 100903 LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, COM SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS UN 4 28,85 35,19 140,76 0,02%

 7.21 ORSE 8928
Revestimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante (porcelanato), Elizabeth ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 

rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço
m2 125,73 74,75 91,19 11.465,31 0,04%

 7.22 SINAPI(A) 94439
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS SECAS E  MOLHADAS 

SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
M2 30 60,71 74,06 2.221,80 0,04%

 7.23 SINAPI 92544
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019
M2 30 19,31 23,55 706,50 0,01%

 8 SERVIÇOS FINAIS 3.200,00 1,54%

 8.1 ORSE 2450 Limpeza geral m2 1000 2,63 3,20 3.200,00 0,00%

Total sem BDI 170.613,45

Total do BDI 37.495,80

Total 208.109,25
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Número: 106

Obra: REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA

Empresa: MUNICIPIO DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

Relatório resumido (etapas e valores)
BDI Padrão: 22,000%

Item Descrição Total Peso

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.757,85 0,84%

 2 PISO DA QUADRA 24.595,20 11,82%

 3 ALVENARIA 21.046,01 10,11%

 4 PINTURA DE ACABAMENTO 50.978,60 24,50%

 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 45.425,76 21,83%

 6 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V 10.423,66 5,01%

 7 VESTIÁRIO 50.682,17 24,35%

 8 SERVIÇOS FINAIS 3.200,00 1,54%

Total sem BDI 170.613,45
Total do BDI 37.495,80
Total 208.109,25

Bancos: SEINFRA: CE 10/2023  ORSE: SE 8/2025  SINAPI: BA 9/2025


